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INFORME MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 049 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TENÓRIO – PB, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 43, incisos I e VI, da Lei 
Orgânica Municipal 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º EXONERAR, a senhora Marianna Santos Alves, CPF 
701.***.***-04 para o exercício do cargo de provimento em 
comissão de Secretária Adjunta de Assistência Social, Trabalho e 
Habitação.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, Edifício Sede do Poder Executivo  

 

MANOEL VASCONCELOS 

Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 050 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TENÓRIO – PB, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 43, incisos I e VI, da Lei 
Orgânica Municipal 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º NOMEAR, a senhora FRANCILENE CANTALICE DE SOUZA, 
CPF 080.***.***-27 para o exercício do cargo de provimento em 
comissão de Secretária Adjunta de Assistência Social, Trabalho e 
Habitação.  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, Edifício Sede do Poder Executivo  

 

MANOEL VASCONCELOS 

Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 051 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TENÓRIO – PB, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 43, incisos I e VI, da Lei 
Orgânica Municipal 

 

RESOLVE:  

Art. 1º NOMEAR, a senhora Marianna Santos Alves, CPF 
701.***.***-04 para o exercício do cargo de provimento em 
comissão de Assessora de Gabinete da Secretaria de Assistência 
Social, Trabalho e Habitação.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, Edifício Sede do Poder Executivo  

 

MANOEL VASCONCELOS 

Prefeito Constitucional de Tenório/PB 


